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À 
Corregedoria Regional do 
TRT da 24ª Região  
Assunto: Abertura de Processo Administrativo de Prestação de Contas (PP) - PROCESSO
0025378-61.2024.5.24.0021  
Senhor Secretário:
 
A  1ª Vara do Trabalho de Dourados-MS, nos termos do disposto no Art. 6º, inciso III e §2º da 
Resolução Administrativa TRT 24ª nº 149/2022, vem, respeitosamente, requerer a abertura de
Processo Administrativo de Prestação de Contas (PP) para fins de prestação de contas dos
valores judiciais recebidos e movimentados por esta Secretaria, conforme documentação anexa.
Para tanto, encaminha-se:

Relatório de valores;
Extratos bancários atualizados;
Documentos comprobatórios pertinentes.

Solicita-se que, após autuação, o presente processo siga seu trâmite regular para análise e
manifestação do setor competente.
Nestes termos, 
Pede deferimento.
 
PATRICIA YIDA DE MATTOS
Diretora de Secretaria
1ª Vara do Trabalho de Dourados-MS
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/05/2024 16:54

0025378-61.2024.5.24.0021

BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO protocolado por (PATRICIA YIDA DE

Ação Trabalhista

26989715000102

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240007972557

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região

1ª VARA DO TRABALHO DE DOURADOS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 01/07/2024

Ordem sigilosa? Não

24512745000106: BIG FACIL MINIMERCADO LTDA

R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO DO BRASIL S.A.
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

40867 - CIELO IP S.A.
  /

40797 - STONE IP S.A.
  /

05422 - BCO SAFRA S.A.
  /

03008 - BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/16/05/2024 16:54
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/05/2024 16:54

0025378-61.2024.5.24.0021

BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO protocolado por (PATRICIA YIDA DE

Ação Trabalhista

26989715000102

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240007972557

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região

1ª VARA DO TRABALHO DE DOURADOS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 01/07/2024

Ordem sigilosa? Não

24512745000106: BIG FACIL MINIMERCADO LTDA R$ 2.259,72

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:54

Bloqueio de Valores BRUNO VINICIUS
LIMA BRAGIATO
protocolado por

(PATRICIA YIDA DE
MATTOS)

R$ 2.000,00 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 96,87 17 MAI 2024 06:28

08 JUL 2024
16:38

Desbloqueio de Valores JOÃO CANDIDO
protocolado por

(PATRICIA YIDA DE
MATTOS)

R$ 96,87 Não enviada - -

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/08/07/2024 16:39
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:54

Bloqueio de Valores BRUNO VINICIUS
LIMA BRAGIATO
protocolado por

(PATRICIA YIDA DE
MATTOS)

R$ 2.000,00 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 2.000,00 18 MAI 2024 02:16

08 JUL 2024
16:38

Transferência de Valor ID:
072024000021506580

JOÃO CANDIDO
protocolado por

(PATRICIA YIDA DE
MATTOS)

R$ 2.000,00 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:54

Bloqueio de Valores BRUNO VINICIUS
LIMA BRAGIATO
protocolado por

(PATRICIA YIDA DE
MATTOS)

R$ 2.000,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 23:42

CIELO IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:54

Bloqueio de Valores BRUNO VINICIUS
LIMA BRAGIATO
protocolado por

(PATRICIA YIDA DE
MATTOS)

R$ 2.000,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 19:01

BCO DO BRASIL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:54

Bloqueio de Valores BRUNO VINICIUS
LIMA BRAGIATO
protocolado por

(PATRICIA YIDA DE
MATTOS)

R$ 2.000,00 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 162,85 17 MAI 2024 18:27

08 JUL 2024
16:38

Desbloqueio de Valores JOÃO CANDIDO
protocolado por

(PATRICIA YIDA DE
MATTOS)

R$ 162,85 Não enviada - -

STONE IP S.A.

2 3/08/07/2024 16:39
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:54

Bloqueio de Valores BRUNO VINICIUS
LIMA BRAGIATO
protocolado por

(PATRICIA YIDA DE
MATTOS)

R$ 2.000,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 17:56

BCO SAFRA S.A.

3 3/08/07/2024 16:39
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCESSO nº 0025378-61.2024.5.24.0021 (AP) 

A C Ó R D Ã O

TRIBUNAL PLENO

 

Relator     : Des. JOÃO DE DEUS GOMES DE SOUZA

Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

Agravado : BIG FACIL MINIMERCADO EIRELI - ME

Custos Legis: MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

Origem     : 1ª Vara do Trabalho de Dourados/MS

AGRAVO DE PETIÇÃO. MULTA DECORRENTE DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. DESTINAÇÃO DO VALOR. POSSIBILIDADE
DE INDICAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.
REVERSÃO EM PROL DA COMUNIDADE ATINGIDA PELO
DANO. ATENDIMENTO AO DECIDIDO NA ADPF 944 DO STF E

 EmÀ RESOLUÇÃO CONJUNTA N. 10/2024 DO CNJ E CNMP.
recente decisão proferida na ADPF 944, ainda pendente de julgamento no
Supremo Tribunal Federal, o Eminente Ministro Flávio Dino proferiu
voto permitindo que a Justiça do Trabalho também aplique, para
destinação dos valores das indenizações por danos morais coletivos, o que
foi estabelecido na Resolução Conjunta 10/24 do CNJ e do CNMP. E, ao
analisar a normativa conjunta do CNJ e do CNMP, extrai-se de seus
termos a diretriz de que os valores podem ser destinados às entidades
públicas e privadas, essas sem fins lucrativos, desde que promovam, de
alguma forma, direitos diretamente relacionados à natureza do dano
causado, conforme o disposto nos arts. 3º e 5º da referida Resolução.
Assim, é pacífico o entendimento de que a destinação dos valores a título
de indenização deverá, prioritariamente, beneficiar entidades públicas ou
privadas sem fins lucrativos, de relevante valor social, que tenham como
finalidade a proteção do trabalhador e/ou de crianças e adolescentes, ou,
ainda, em favor de outros projetos sociais e em benefício da comunidade
local. Nesses termos, a destinação dos valores para o projeto capitaneado
pela entidade não governamental indicada pelo autor certamente reverterá
em prol do interesse da comunidade local, permitindo a recomposição do
dano coletivo e difuso da sociedade em geral. Recurso provido.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos (Proc. n. 0025378-

61.2024.5.24.0021  AP) em que são partes as acima indicadas.-

A decisão de f. 40/42 e de f. 50/53, proferida pelo Juiz do Trabalho

CARLOS ROBERTO CUNHA, Titular da 1ª VARA DO TRABALHO DE DOURADOS/MS, indeferiu

o pleito do autor de destinação dos valores depositados nos autos à entidade Casa Criança Feliz de

Dourados, considerando que os valores devem prioritariamente serem destinados ao FDD ou ao FAT e

somente de forma alternativa pode ser realizada destinação distinta e desde que seja observada a

Resolução Conjunta nº 10; assim, determinou a transferência dos valores para o FUNDO DE AMPARO

AO TRABALHADOR - FAT.

Agrava de petição o autor, f. 56/70, requerendo, em preliminar, a imediata

sustação dos efeitos da decisão recorrida, por decisão monocrática do Relator, "ad referedum" do órgão

colegiado; e, no mérito, a reforma da sentença para que a destinação do valor exequendo seja feita à

instituição outrora já indicada pelo MPT, e não ao FAT.

Sem contraminuta ao agravo de petição.

Manifestação da Procuradoria Regional do Trabalho às f. 76/78, pelo

provimento do agravo de petição (Id f4e7ef4) pelo E. Tribunal ad quem, para que a destinação do valor

exequendo seja feita à instituição outrora já indicada pelo MPT, e não ao FAT.

É o relatório.

 

V O T O

 

1 - CONHECIMENTO

Por satisfeitos os pressupostos processuais de admissibilidade, recebo o

agravo de petição apenas no efeito devolutivo, haja vista não se vislumbrar a possibilidade de qualquer

prejuízo ao agravante que justifique a concessão do efeito suspensivo pretendido.

 

2 - MÉRITO
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2.1 - MULTA DECORRENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

DESTINAÇÃO DO VALOR - POSSIBILIDADE DE INDICAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS

LUCRATIVOS - REVERSÃO EM PROL DA COMUNIDADE ATINGIDA PELO DANO

O Juízo de origem indeferiu o pleito do autor de destinação dos valores

depositados nos autos à entidade Casa Criança Feliz de Dourados, considerando que os valores devem

prioritariamente serem destinados ao FDD ou ao FAT e somente de forma alternativa pode ser realizada

destinação distinta e desde que seja observada a Resolução Conjunta nº 10; assim, determinou a

transferência dos valores para o FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - FAT.

Insurge-se o autor (MPT) em face da decisão, alegando, em síntese, que o

Juízo agravado deveria promover uma construção decisória dialógica, cooperativa e informada, nos

termos da Resolução Administrativa n. 149/2022 do TRT/24, que estabeleceu, no âmbito da Justiça do

Trabalho da 24ª Região, o cadastro de beneficiários de reversão de bens ou valores oriundos de decisões

judiciais e indicou procedimentos para atendimento aos princípios regentes dessas decisões; que este

Órgão Ministerial pretende é promover a destinação dos valores executados em suas ações a instituições

que possam reparar em alguma medida o patrimônio social da sociedade lesada; que deve ser considerada

e respeitada a prerrogativa do Ministério Público do Trabalho de indicar a entidade a ser beneficiada com

a destinação dos recursos provenientes das ações que leva à apreciação do Poder Judiciário Trabalhista;

que a determinação de reversão ao FAT do valor executado, decorrente de dano moral coletivo,

representa ofensa direta a norma da Lei da Ação Civil Pública.

Analiso.

Inicialmente convém ressaltar que o valor objeto da controvérsia é a

destinação de R$2.000,00 (dois mil reais) para a entidade Casa da Criança Feliz de Dourados,

entidade sem fins lucrativos, que trabalha com serviços de assistência social às crianças em

atividades pré-escolar (creche), escolar (educação básica), e atividades sociais destinadas às

de 12 a 16 anos, mediante fornecimento de cursos,crianças e adolescentes (jovens aprendizes),

palestras, oficinas, atividades esportivas, entre outras (vide perfis no facebook e instagram 1).

Em recente decisão proferida na ADPF 944, ainda pendente de

julgamento no Supremo Tribunal Federal, o Eminente Ministro Flávio Dino proferiu voto permitindo que

a Justiça do Trabalho também aplique, para destinação dos valores das indenizações por danos morais

coletivos, o que foi estabelecido na Resolução Conjunta 10/24 do CNJ e do CNMP.

No que se refere ao ponto em debate, o voto do Eminente Ministro

Relator foi proferido nos seguintes termos:
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"Inegável a existência atual, no ordenamento jurídico, de mais de uma opção legítima,
para a destinação de bens decorrentes de condenação em ação civil pública, e que não
são incompatíveis. O juiz, no caso concreto, tem o dever-poder de determinar a
destinação que melhor atender aos direitos debatidos na causa, sempre de modo

.público e fundamentado

[...] omissis [...]

As condenações em ações civis públicas trabalhistas, por danos transindividuais, devem
ser direcionadas para: I) o FDD (Fundo dos Direitos Difusos) ou para o FAT (Fundo de
Amparo

ao Trabalhador);  ou II) Alternativamente, devem observar os procedimentos e
medidas, inclusive de transparência na prestação de contas, regulados na Resolução

. Esta determinação também se aplica aos acordosConjunta nº 10 do CNJ e do CNMP
em ações ou inquéritos civis públicos relacionados a direitos trabalhistas;"

 

A destinação do valor da indenização por dano moral coletivo no processo

do trabalho, de acordo com a decisão do STF, pode ter três alternativas de direcionamento dos recursos: o

Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Fundo de Amparo do Trabalhador ou, ainda, outra destinação

específica a ser analisada em cada situação pelo magistrado condutor do processo, em conformidade com

o disposto na Resolução Conjunta n. 10/2024 do CNJ e do CNMP.

E, ao analisar a normativa conjunta do CNJ e do CNMP (RESOLUÇÃO

CONJUNTA Nº 10 DO CNJ E DO CNMP), extrai-se de seus termos a diretriz de que os valores podem

ser destinados às entidades públicas e privadas, essas sem fins lucrativos, desde que promovam, de

alguma forma, direitos diretamente relacionados à natureza do dano causado.

Vide o disposto no art. 3º e 5º da referida Resolução, verbis:

Art. 3º Os valores decorrentes de condenação em indenização pecuniária genérica
reverterão para um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos

 de que participarão necessariamente o Ministério Público e representantes daEstaduais
comunidade, , nasendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados
forma do art. 13 da Lei nº 7.347/1985.

 

Art. 5º , O magistrado e o membro do Ministério Público no âmbito das suas
, quando adotada fundamentadamente a tutelarespectivas competências e atribuições

específica ou por equivalência da qual decorra a destinação de bens e valores em razão
de alguma das hipóteses referidas no art. 1º, § 2º, :poderão indicar como destinatários

I -  federais, estaduais, distritais ou municipais, instituições, entidades e órgãos públicos
;que promovam direitos diretamente relacionados à natureza do dano causado

II - pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos e previamente
, cadastradas que realizem atividades ou projetos relacionados diretamente à

enatureza do dano causado;

III - , constituídos nas esferas federal,fundos públicos temáticos ou territoriais
estadual, distrital ou municipal, diretamente relacionados ao bem jurídico lesado ou

, conforme a extensão territorial da lesão, ameaçado e à natureza do dano coletivo que
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tenham por objetivo o financiamento de atividades e projetos de promoção ou
.reparação de direitos

 

Assim, é pacífico o entendimento de que a destinação dos valores a título

de indenização deverá, prioritariamente, beneficiar entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, de

relevante valor social, que tenham como finalidade a proteção do trabalhador e/ou de crianças e

adolescentes, ou, ainda, em favor de outros projetos sociais e em benefício da comunidade local.

Nessa perspectiva, a meu ver possui razão o agravante, pois no caso, tem-

se que a questão deve ser analisada sob o enfoque da máxima efetividade dos meios de tutela

transindividual, observados o caráter compensatório da indenização, sob a ótica subjetiva, e os princípios

da proporcionalidade e finalístico da reparação.

O objetivo que se deve buscar é o direcionamento dos recursos à

compensação da comunidade prejudicada e às pessoas atingidas pelo ato lesivo, conferindo maior

efetividade aos institutos processuais destinados à defesa dos interesses coletivos decorrentes das

relações do trabalho.

Ante o exposto, considerando que os recursos destinados ao FAT são de

ordem geral (genéricos), não contemplando diretamente a comunidade prejudicada pelo ato lesivo que se

combate por meio da presente ação coletiva, entendo razoável que a destinação não seja para o FAT e

sim para instituição local, por vislumbrar maior efetividade na aplicação dos referidos recursos, como é o

caso do projeto indicado pelo agravante.

Nesse sentido é, inclusive, a posição do c. TST a respeito da matéria,

conforme ementas abaixo transcritas, verbis:

"(...) 3. DESTINAÇÃO DOS VALORES ORIUNDOS DA INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COLETIVOS E MULTAS APLICADAS. TRANSCENDÊNCIA

 Nos termos do artigo 13 da Lei nº 7.347/85, os recursosPOLÍTICA RECONHECIDA.
em dinheiro, provenientes de condenação em ação civil pública, devem ser utilizados na
reconstituição dos bens lesados, ou seja, no local mais próximo e adequado. Na hipótese,
verifica-se que há pedido expresso na petição inicial no seguinte sentido: "O Ministério
Público do Trabalho pede também a condenação da ré ao pagamento da quantia não
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a título de reparação pelos danos
causados aos direitos difusos e coletivos dos trabalhadores, a ser revertida em prol de
entidades assistenciais/filantrópicas, ao FUNEMP - FUNDO ESPECIAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ou a outras finalidades compatíveis com a necessidade de
recompor os bens jurídicos lesionados, a serem oportunamente indicadas pelo autor, ou
outra finalidade voltada a reparar ou compensar os bens lesados, ao critério do Parquet
laboral ou deste Douto Juízo, com correção de acordo com a Tabela de Correção de
Débitos editada pelo E. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Requer-se, caso
não seja este o entendimento de V. Exa., que os valores sejam destinado ao FAT - Fundo
de Amparo ao Trabalhador". Assim, no caso, existiu pedido alternativo do MPT para
destinação da indenização para "outras finalidades compatíveis com a necessidade de
recompor os bens jurídicos lesionados, a serem oportunamente indicadas pelo autor, ou
outra finalidade voltada a reparar ou compensar os bens lesados". Portanto, o Tribunal
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Regional, ao entender que a indenização deverá ser revertida a entidades
assistenciais/filantrópicas compatíveis com a recomposição dos bens jurídicos

 ao FUNEMP - Fundo Especial do Ministério Público, ao FAT - Fundo delesionados ,
Amparo ao Trabalhador ou a outra finalidade voltada a reparar ou compensar os bens
lesados,  que dispõe:decidiu em consonância com o artigo 13 da Lei nº 7.347/85,
"Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um
fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão
necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus
recursos destinados à reconstituição dos bens lesados". Recurso de revista não
conhecido."(ARR-10741-69.2017.5.03.0075, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio
Mascarenhas Brandao, DEJT 02/12/2022) - (grifamos)

"I - (...) II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - REGÊNCIA
PELAS LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DESCUMPRIMENTO DE COTA PARA CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES.
DANO MORAL COLETIVO. JURISPRUDÊNCIA ASSENTE NO TST SOBRE O
TEMA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DEMONSTRADA. POSSÍVEL VIOLAÇÃO
AO ARTIGO 5º, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADA. Dá-se provimento a agravo de instrumento
para destrancar recurso de revista quando demonstrada possível violação ao artigo 5º, V,
da Carta Magna e a entendimento consolidado no Tribunal Superior do Trabalho, e,
ainda, dissenso jurisprudencial. Agravo de instrumento a que se dá provimento. III -
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES. DANO MORAL COLETIVO.
INDENIZAÇÃO. DESTINAÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. TUTELA INIBITÓRIA. PROCESSO

 LIMITAÇÃO.ESTRUTURAL. DECISÃO ESTRUTURAL. ASTREINTES.
IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 1. Dano moral coletivo. "A
lesão a interesses coletivos, à vista do nosso ordenamento jurídico, enseja reação e
resposta equivalente a uma reparação adequada à tutela almejada, traduzida
essencialmente por uma condenação pecuniária, a ser arbitrada pelo juiz - orientado pela
função sancionatória e pedagógica dessa responsabilização- ,a qual terá destinação
específica em prol da coletividade." (Xisto Tiago de Medeiros Neto. Rev. TST, Brasília,
vol. 78, no 4, out/dez 2012, p.297). 2.A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
através da sua Subseção 1 de Dissídios Individuais é assente no sentido de que o
desrespeito à cota fixada em lei para a contratação de aprendizes enseja reparação em
decorrência de dano moral causado à coletividade. (E- RR-612-17.2011.5.23.0056,
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz
Ramos, DEJT 17/12/2021). 3."A Doutrina da Proteção Integral nada mais é do que a
base valorativa que fundamenta os direitos da infância e da juventude. Parte do
reconhecimento normativo de uma condição especial, ou peculiar, das pessoas desse
grupo etário (zero a 18 anos) que devem ser respeitados como sujeitos de direitos.
Assim, crianças e adolescentes, ainda que no texto normativo, são reconhecidos em sua
dignidade, pessoas em desenvolvimento, que necessitam de especial proteção e garantia
dos seus direitos, por parte dos adultos: Estado, família e sociedade. "ANA PAULA
MOTTA COSTA (Direitos Fundamentais no Supremo Tribunal Federal: Balanço e
Crítica. Lumen Juris. Rio de Janeiro. 2011. A Perspectiva Constitucional Brasileira da
Proteção Integral de Crianças e Adolescentes e o Posicionamento do Supremo Tribunal
Federal. p.856). 4. Indenização por dano moral coletivo. Destinação. Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes. A indicação da destinação do
quantum da indenização pleiteada ao Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente, para além de não discrepar do escopo do artigo 13 da Lei n.º 7.347/85,
guarda pertinência com a natureza do bem lesado (qualificação e acesso ao
mercado de trabalho), já que, apesar de não contemplar apenas crianças e
adolescentes, o instituto da aprendizagem possui grande relevo para esse público de
extrema vulnerabilidade como elemento educacional de rompimento do

5. Tutela inibitória. "Odenominado ciclo intergeracional da pobreza. Precedentes.
direito à adequada tutela jurisdicional corresponde, no caso de direito não patrimonial, ao
direito a uma tutela capaz de impedir a violação do direito. A tutela inibitória, portanto, é
absolutamente indispensável em um ordenamento que se funda na dignidade da pessoa
humana e que se empenha em realmente garantir, e não apenas proclamar, a
inviolabilidade dos direitos da personalidade." (Luiz Guilherme Marinoni, Tutela
Inibitória: individual e coletiva, 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 298). 6.
Processo estrutural. Decisão Estrutural. Contratação de aprendizes. Forma de ingresso no
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mercado de trabalho. Capacitação. Avanço Intergeracional. "Decisões estruturantes, ou
ainda decisões em cascata (structural injuction), objetivam efetivar, ou melhor, dar
verdadeira concretude a um direito fundamental, através das chamadas reformas
estruturais (structural reform), seja em entes, organizações ou instituições, com o fito de
deslindar litígios que envolvam múltiplos interesses sociais divergentes, ou mesmo para
dar cumprimento a uma política pública..." (DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes.
Curso de direito processual civil: processo coletivo. 13ª ed. Salvador: Juspodivm, 2019,
vol. 4. p.455. 7. Astreintes. Limitação . A jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho tem entendido que as astreintes têm natureza diversa da cláusula penal não se
podendo impor limitação temporal. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e
a que se dá provimento"(RRAg-100315-38.2017.5.01.0050, 3ª Turma, Relator Ministro
Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 03/06/2022) - (grifamos)

"[...]  1 - NosREVERSÃO AO FAT - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR.
termos do art. 13 da Lei nº 7.347/85, os recursos em dinheiro, provenientes de
condenação em ação civil pública, devem ser utilizados na reconstituição dos bens
lesados, ou seja, no local mais próximo e adequado, como defende o juiz e professor José
Roberto Dantas Oliva:"(...) em vez de a indenização ser direcionada ao Fundo de
Amparo ao Trabalhador ( FAT), que utilizaria o dinheiro para os mais variados fins
(inclusive financiamento de programas de desenvolvimento econômico por intermédio
do BNDES), sem relação direta com a reconstrução dos bens jurídicos lesados,
atende mais ao espírito da norma antes referenciada que o numerário seja revertido
a projetos e ações que efetivamente possibilitem a recomposição dos bens lesados.
Entretanto, para a efetiva reconstituição dos bens lesados, afigura-se salutar que as

. Comoimportâncias (...) revertam às localidades onde os danos foram produzidos"
bem esclarece Xisto Tiago de Medeiros Neto: "Acentua-se que essa definição sobre a
destinação e uso da parcela da condenação por dano moral coletivo, longe de apontar
para eventual dificuldade ou receio relativo à sua aplicação, constitui, na realidade,
necessário e imprescindível compromisso processual do órgão judicial com a efetividade
da tutela de natureza coletiva, em face das suas peculiaridades e do seu escopo e alcance
social, a traduzir, repita-se, a postura constitucional exigida de participação na solução e
eficácia do processo. É de se concluir, portanto, que à luz do ordenamento jurídico,
não há obstáculo - muito ao contrário, constitui uma opção mais consentânea com

-, para que o magistrado ou tribunal possam determinar,os escopos do processo coletivo
a pedido do Ministério Público ou mesmo de ofício, ou, também, para que as partes
pactuem em acordo judicial na ação civil pública, a destinação das parcelas pecuniárias
oriundas da condenação pelo dano moral coletivo para finalidades específicas (...)".2 - A
destinação ao FAT atende aos requisitos da lei quando se trata de condenações de
repercussão nacional, e o FAT não é o único fundo ou instituição habilitado para tanto. A
depender do caso examinado, a jurisprudência majoritária na Sexta Turma do TST
admite outra destinação que não seja o FAT. E para o fim de atingir a finalidade da lei, o
julgador não está necessariamente vinculado ao pedido do MPT. Quem pede é o MPT;
quem determina a destinação é o Poder Judiciário, devendo haver a delimitação certa e
determinada do provimento jurisdicional.3 - No caso concreto a manifestação do MPT é
pela destinação ao FAT desde a petição inicial e o TRT determinou genericamente a
reversão em prol de "instituições beneficentes com atuação nas áreas de educação
hospitalar e formação profissional surtindo assim efeitos mais diretos à população".
Contudo, a Corte regional não especificou que instituições seriam essas, deixando o
provimento jurisdicional aberto para o juízo da execução, o que deve ser evitado. O
provimento jurisdicional aberto não deixa claro se a destinação é para instituições
públicas ou privadas. Não há como saber quais são as instituições beneficentes nem
quem as gerencia; isso ficou em abstrato, o que não se admite. 4 - No caso dos autos, a
reversão dos valores deve ser para o FAT. 5 - Recurso de revista a que se dá provimento.
( RR-163600-46.2009.5.03.0109,Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data de
Julgamento: 21/09/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/10/2016) (grifamos)

Nesses termos, a destinação dos valores para o projeto capitaneado pela

entidade não governamental Casa Criança Feliz de Dourados certamente reverterá em prol do interesse

da comunidade local, permitindo a recomposição do dano coletivo e difuso da sociedade em geral.
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O valor deverá ser repassado diretamente para a entidade beneficiária, que

prestará contas de seu emprego, conforme disciplina a Resolução Conjunta n. 10 do CNJ e do CNMP.

Nesses termos, dou provimento ao recurso do agravante para autorizar a

destinação do valor para a entidade indicada nas razões recursais.

 

1 https://www.facebook.com/casacriancafelizdourados/about

https://www.instagram.com/ccfdourados/

 

VOTO VENCIDO DES. CESAR PALUMBO FERNANDES

2.1 - MULTA DECORRENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

DESTINAÇÃO DO VALOR - POSSIBILIDADE DE INDICAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS

LUCRATIVOS - REVERSÃO EM PROL DA COMUNIDADE ATINGIDA PELO DANO"

"Admite-se a destinação de valores oriundos de condenações em ações

civis públicas trabalhistas por danos transindividuais, de forma alternativa (não ao FAT e/ou FDD),

desde que preenchidos os requisitos elencados na Resolução Conjunta n. 10 do CNJ e do CNMP (ADPF

n. 944).

A fundamentação per relationem não se confunde com ausência ou

deficiência de fundamentação da decisão judicial, conforme pacífica jurisprudência do STF (ARE-

1219316 AgR).

 

De outro modo, na ADPF nº 944 foi concedida a medida liminar, nos seguintes termos:
"A) As condenações em ações civis públicas trabalhistas, por danos transindividuais,
devem ser direcionadas para: I) o FDD (Fundo dos Direitos Difusos) ou para o FAT
(Fundo de Amparo ao Trabalhador); ou II) Alternativamente, devem observar os
procedimentos e medidas, inclusive de transparência na prestação de contas, regulados
na Resolução Conjunta nº 10 do CNJ e do CNMP". A decisão tem efeitos "ex tunc".

Veja-se que, como regra, os valores devem prioritariamente serem destinados ao FDD ou
ao FAT e somente de forma alternativa pode ser realizada destinação distinta e desde que
seja observada a Resolução Conjunta nº 10.

Assim, tendo em vista que no requerimento ministerial não foram observados todos
os requisitos elencados na Resolução Conjunta nº 10 do CNJ e do CNMP,
mormente comprovar e justificar o motivo pelo qual a entidade foi eleita como
beneficiária da destinação, bem como o porquê do valor não ser destinado a outras
entidades (Art. 6º), mantenho a decisão de Id. 7108eff.

À Secretaria para cumprimento, devendo destinar os recursos para alocação no Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT
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No caso, as razões recursais não atacaram os fundamentos da decisão

recorrida quanto à ausência dos requisitos previstos na referida resolução, "mormente comprovar e

justificar o motivo pelo qual a entidade foi eleita como beneficiária da destinação, bem como o porquê

 (Art. 6º))".do valor não ser destinado a outras entidades

Sem qualquer demonstração em sentido contrário (fls. 63), reputo

escorreita a decisão.

Nego provimento."

ACÓRDÃO

Participam deste julgamento:

Desembargador João Marcelo Balsanelli (Presidente);

Desembargador Tomás Bawden de Castro Silva (Vice-Presidente);

Desembargador André Luís Moraes de Oliveira;

Desembargador João de Deus Gomes de Souza;

Desembargador Nicanor de Araújo Lima;

Desembargador Marcio Vasques Thibau de Almeida;

Desembargador Francisco das C. Lima Filho; e

Desembargador César Palumbo Fernandes.

Presente o representante do Ministério Público do Trabalho.

Número do processo: 0025378-61.2024.5.24.0021
Número do documento: 24101715135000500000028037044

https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24101715135000500000028037044
Assinado eletronicamente por: JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA - 13/12/2024 14:24:48 - aabfa5c

ID. aabfa5c - Pág. 9

Fls.: 93

Num. 6300825 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: PATRICIA YIDA DE MATTOS - 29/07/2025 14:59:57
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25072914595735500000005920489
Número do documento: 25072914595735500000005920489



 

ACORDAM os Desembargadores Federais do Trabalho do Egrégio

Tribunal Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Quarta Região, por unanimidade, aprovar

o relatório, conhecer do agravo de petição interposto pelo autor; rejeitar o pedido de efeito suspensivo; no

mérito, por maioria,  para autorizar a destinação do valor para a entidade indicadadar-lhe provimento

pelo autor nas razões recursais, nos termos do voto do Desembargador João de Deus Gomes de Souza

(relator), vencido o Desembargador César Palumbo Fernandes.

Campo Grande, MS, 12.12.2024.

JOÃO DE DEUS GOMES DE SOUZA
Desembargador Federal do Trabalho

Relator
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PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

11/02/2025 10:52:29

1YF2IMPCE

10/02/2025 00:00:00

31938 31626

Data da emissão da nota

Data do fato gerador

Código de verificação

Fone: (67) 3410-5609 - www.dourados.ms.gov.br

Central de Atendimento ao Cidadão

CASA DA CRIANCA FELIZ

ISENTO

(67) 3424-4673

MSDouradosMunicípio:

Nome fantasia:

Endereço: R RAMON OSORIO, CX P. 502 Número: 535 Bairro: PARQUE DAS NACOES CEP: 79804-970

E-mail: ccfelizd@gmail.com Telefone:

94.722.287/0002-98

Nome/Razão social:

Complemento:

UF:

Inscrição estadual:Inscrição municipal:CPF/CNPJ:

Endereço: R MAJOR CAPILE Número: 1250 Bairro: Jardim Central CEP: 79805-010

Inscrição municipal:CPF/CNPJ:

Inviolavel Dourados Ltda - ME

Inscrição estadual:

Município:

Nome/Razão social:

Site:

UF:

13.460.395/0001-57

MSDourados

Nome fantasia:

1000058767

(67) 3422-2360

E-mail:

Complemento:

Telefone:

Inviolavel Dourados

283671440

Celular:

Número da notaNúmero do RPS
MUNICIPIO DE DOURADOS

Página 1/1

Celular:

Esta nota fiscal foi assinada digitalmente utilizando um certificado ICP-Brasil.

Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
QtdValor unitário

SERVICO DE MONITORAMENTO
ELETRONICO EM SISTEMA DE ALARME
REFERENTE MES FEVEREIRO/2025
Valor aproximado dos tributos R$ 49,34 (16,50%) - Lei N. 12.741/2012 -
Fonte IBPT .

x =299,0000 299,00 5,00 14,951,0000299,0000

Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$)

Forma de Pagamento

Tipo Tipo Tipo

1 299,00À vista

IR

R$ 0,00

RETENÇÕES FEDERAIS

Valor bruto = R$ 299,00

R$ 0,00 R$ 0,00

Valor líquido = R$ 299,00

PIS/PASEP COFINS INSS CSLL

R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00

Outras retenções

Códigos dos serviços:

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

CNAE:

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Valor ISS(R$)

0,00 14,95299,00

Deduções(R$) Base de cálculo(R$)Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Dourados

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na lei.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 5%
Situação desta NFS-e: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.
https://e-gov.betha.com.br/e-
nota/visualizarnotaeletronica?link=17392819494583162613402910230770578624803840461878382221850
Valor aproximado do tributo federal - R$ 40,22 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 14,95 (5,00%) , com base na Lei
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Verificar autenticidade
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748-X 74891.11927 42837.409038 02581.281066 2 10260000029900
Local de Pagamento Vencimento

PREFERENCIALMENTE NAS AGENCIAS DO SICREDI 20/03/2025
Beneficiário Agência/Código do Beneficiário

INVIOLAVEL DOURADOS LTDA - ME - CNPJ: 13.460.395/0001-57 0903.02.58128

RUA MAJOR CAPILE, Nº1250, CENTRO - DOURADOS/MS CEP 79805-010 Nosso Numero

Data do Documento Número de Documento Esp. Doc. Aceite Dt. Proc. 19/242837-4

10/02/2025 0000317943 DM N 10/02/2025 (=)Valor do Documento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor 299,00

CR R$ (-)Desconto

Texto de responsabilidade do Beneficiário Ref.Duplicata:    31938 - 01 (RPS 31938)
MULTA DE 5,98 APOS O VENCIMENTO Nota Eletrônica: 0000031626 (-)Outras deduções/Abatimento

JUROS DE R$ 0,45 AO DIA
(+)Mora/Multa/Juros

PROTESTAR 8 DIAS UTEIS APOS O VENCIMENTO
(+)Outros Acrescimos
(=)Valor Cobrado

Pagador:   00000744  CASA DA CRIANCA FELIZ CPF/CNPJ: 94.722.287/0002-98

                  R RAMON OSORIO, CX P. 502,535 - PARQUE DAS NACOES - DOURADOS/MS - 79804-970 - Chave

Sacador/Avalista:

----- Autenticação Mecânica -----

VIA DO BENEFICIÁRIO (CONTROLE)

748-X 74891.11927 42837.409038 02581.281066 2 10260000029900
Local de Pagamento Vencimento

PREFERENCIALMENTE NAS AGENCIAS DO SICREDI 20/03/2025
Beneficiário Agência/Código do Beneficiário

INVIOLAVEL DOURADOS LTDA - ME - CNPJ: 13.460.395/0001-57 0903.02.58128

RUA MAJOR CAPILE, Nº1250, CENTRO - DOURADOS/MS CEP 79805-010 Nosso Numero

Data do Documento Número de Documento Esp. Doc. Aceite Dt. Proc. 19/242837-4

10/02/2025 0000317943 DM N 10/02/2025 (=)Valor do Documento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor 299,00

CR R$ (-)Desconto

Texto de responsabilidade do Beneficiário Ref.Duplicata:    31938 - 01 (RPS 31938)
MULTA DE 5,98 APOS O VENCIMENTO Nota Eletrônica: 0000031626 (-)Outras deduções/Abatimento

JUROS DE R$ 0,45 AO DIA
(+)Mora/Multa/Juros

PROTESTAR 8 DIAS UTEIS APOS O VENCIMENTO
(+)Outros Acrescimos
(=)Valor Cobrado

Pagador:   00000744  CASA DA CRIANCA FELIZ CPF/CNPJ: 94.722.287/0002-98

                  R RAMON OSORIO, CX P. 502,535 - PARQUE DAS NACOES - DOURADOS/MS - 79804-970 - Chave

Sacador/Avalista:

----- Autenticação Mecânica -----

RECIBO DO PAGADOR

748-X 74891.11927 42837.409038 02581.281066 2 10260000029900
Local de Pagamento Vencimento

PREFERENCIALMENTE NAS AGENCIAS DO SICREDI 20/03/2025
Beneficiário Agência/Código do Beneficiário

INVIOLAVEL DOURADOS LTDA - ME - CNPJ: 13.460.395/0001-57 0903.02.58128

RUA MAJOR CAPILE, Nº1250, CENTRO - DOURADOS/MS CEP 79805-010 Nosso Numero

Data do Documento Número de Documento Esp. Doc. Aceite Dt. Proc. 19/242837-4

10/02/2025 0000317943 DM N 10/02/2025 (=)Valor do Documento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor 299,00

CR R$ (-)Desconto

Texto de responsabilidade do Beneficiário Ref.Duplicata:    31938 - 01 (RPS 31938)
MULTA DE 5,98 APOS O VENCIMENTO Nota Eletrônica: 0000031626 (-)Outras deduções/Abatimento

JUROS DE R$ 0,45 AO DIA
(+)Mora/Multa/Juros

PROTESTAR 8 DIAS UTEIS APOS O VENCIMENTO
(+)Outros Acrescimos
(=)Valor Cobrado

Pagador:   00000744  CASA DA CRIANCA FELIZ CPF/CNPJ: 94.722.287/0002-98

                  R RAMON OSORIO, CX P. 502,535 - PARQUE DAS NACOES - DOURADOS/MS - 79804-970 - Chave

Sacador/Avalista:

----- Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação -----
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74891.12511 00230.409039 02233.251012 7 10160000057326

25/100230-4

AUTO POSTO TAMBORY - CNPJ: 19.071.543/0001-28

10/03/2025

N

748-X

DMI

748-X

03/03/2025

03/03/2025

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE EM CANAIS DA SUA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE EM CANAIS DA SUA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

0903.02.23325

10/03/2025

3411-2836

10/03/2025

R$ 573,26

03/03/2025 25/100230-4

0903.02.23325

CASA DA CRIANCA FELIZ - FILIAL 01 - CNPJ: 94.722.287/0002-98

DOURADOS MS  - 79843-250
RUA RAMUO OSÓRIO, 535

25/100230-4

3411-2836

06/03/2025

REAL

03/03/2025

N

APOS VENCIMENTO COBRAR MORA DIARIA DE R$ 1,09.

APS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2% E MORA DIARIA.

DMI

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2%.

CASA DA CRIANCA FELIZ - FILIAL 01 - CNPJ: 94.722.287/0002-98

APOS VENCIMENTO COBRAR MORA DIARIA DE R$ 1,09.

0903.02.23325

REAL

R$ 573,26

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2%.
APS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2% E MORA DIARIA.

AUTO POSTO TAMBORY - CNPJ: 19.071.543/0001-28

AUTO POSTO TAMBORY - CNPJ: 19.071.543/0001-28

R$ 573,26

3411-2836

DOURADOS MS  - 79843-250
RUA RAMUO OSÓRIO, 535
CASA DA CRIANCA FELIZ - FILIAL 01 - CNPJ: 94.722.287/0002-98

748-X
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Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região
Secretaria da Corregedoria Regional

 
0000069-65.2025.2.00.0524
REQUERENTE: 1ª VARA DO TRABALHO DE DOURADOS 
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 
 
CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, de ordem do Secretário desta Corregedoria,
procedi a retificação da autuação para que constem  no polo ativo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO e polo passivo BIG FACIL
MINIMERCADO EIRELI - ME conforme consta da autuação no Processo ExTAC
0025378-61.2024.5.24.0021, bem  assim, efetuei a inclusão como terceiro
interessados  o ente beneficiário da reversão de bens ou valores,  Casa Criança
Feliz, CNPJ 94.722.287/00002-98  e a  1ª Vara do Trabalho de Dourados.
Campo Grande, 20 de agosto de 2025.
 
Regiane Gimenez Barboza Belão
Analista Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
 

 
 
 
0000069-65.2025.2.00.0524 
REQUERENTE: MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
 
REQUERIDO: BIG FACIL MINIMERCADO LTDA
 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de documentação encaminhada pela 1ª Vara do Trabalho de
Dourados a esta Corregedoria Regional, em cumprimento ao art. 6º, inciso
III, da Resolução Administrativa nº 149/2022.
A documentação ora apresentada revela a destinação de R$2.000,00 (dois
mil reais) à Casa Criança Feliz, CNPJ 94.722.287/00002-98, nos autos do
Processo ExTAC 0025378-61.2024.5.24.0021.
A prestação de contas foi finalizada no ExTAC 0025378-61.2024.5.24.0021.
Tenho por suficientemente atendido o presente pedido de providências.
Oficie-se a Coordenadoria de Comunicação Social, com cópia dos presentes
autos, para inclusão de informação no Portal da Transparência no sítio
eletrônico do Tribunal (art. 6º, inciso III, RA nº 149/2022).
* Unidade: 1ª Vara do Trabalho de Dourados;
* Processo Judicial: ExTAC 0025378-61.2024.5.24.0021;
* Entidade Beneficiária:  Casa Criança Feliz, CNPJ 94.722.287/00002-98
* Valor Destinado: R$ 2.000,00
Em prestígio aos princípios da celeridade e da razoável duração do
processo, sirva-se o presente como ofício.
Confirmada a inclusão de informação, remetam-se os autos ao arquivo.
 

Campo Grande, 20 de agosto de 2025.
 

TOMÁS BAWDEN DE CASTRO SILVA
Desembargador Presidente e Corregedor
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